
AO PRESIDENTE DO FUNEAS GERALDO GENTIL BIESEK

EDITAL DE CREDENCIAMENTO/CHAMAMENTO PÚBLICO N° 001/2025

CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS, PRESTADORAS DE SERVIÇOS ASSISTENCIAIS EM 

SAÚDE, CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA PARA ATENDER ÀS DEMANDAS DO HOSPITAL 

REGIONAL DO LITORAL.

A empresa ACACIA SERVIÇOS TERCEIRIZADOS LTDA, pessoa jurídica de Direito 

Privado, inscrita no CNPJ nº 52.141.650/0001-50 com sede na RUA HERMINIO FIDELIS, N° 150, 

BAIRRO AEROPORTO, FRANCISCO BELTRÃO/PR, CEP: 85.603-883. telefone nº (6) 3527-1167 e 

e-mail ACACIASERVICOSTERCEIRIZADOSLTDA@GMAIL.COM, neste ato representada pelo seu 

sócio administrador, na forma da Legislação Vigente e ao Edital supracitado, com base nos fatos 

e fundamentos solicitar

INFORMAÇÕES 

No iten 10.1.2.3 Do edital de abertura estabelece que as empresas devem possuir o total 

do patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do valor estimado da contratação ou 

item, vejamos:

10 DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO e 10.1.2.3 As empresas devem 
possuir o total do patrimônio líquido mínimo correspondente a 10% do 
valor estimado da contratação ou item. 
Conforme Art. 69 da Lei 14.133/2024 em seu Inciso 4º: § 4º A 
Administração, nas compras para entrega futura e na execução de obras e 
serviços, poderá estabelecer no edital a exigência de capital mínimo ou de 
patrimônio líquido mínimo equivalente a até 10% (dez por cento) do 
valor estimado da contratação.

Pergunta-se a empresa que se enquadra na seguinte situação descrita abaixo ela é 

inabilitada automaticamente por não ter os 10% do item ou ela participa da distribuição das 

vagas até o limite do seu patrimônio liquido que no caso seria o valor de R$ 500.000,00.

CARGO VALOR 10% PATRIMÔNIO LÍQUIDO DA EMPRESA
ENFERMEIRO ASSISTENCIAL R$ 9.429.018,48 R$942.901,80 500.000,00

Atenciosamente,

Francisco Beltrão, 29 de abril de 2025.


